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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. RAPHAEL AUGUSTO PERPÉTUO, solicitando a retirada do dispositivo redutor de velocidade (traffic calming) localizado na Rua Arthur da Costa e Silva, em frente ao nº 1.134.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por finalidade atender a uma demanda relacionada à mobilidade urbana e à adequação da infraestrutura viária do local.

O referido dispositivo redutor de velocidade foi implantado à época em que funcionava, nas proximidades, uma unidade escolar (Colégio Objetivo), visando garantir maior segurança no fluxo de alunos e pedestres.

Entretanto, atualmente, a referida instituição de ensino não está mais em funcionamento, alterando significativamente a dinâmica do tráfego na região. Além disso, encontra-se em fase de construção, no local, o Edifício Zenith, sendo que o ponto onde está instalado o traffic calming coincide diretamente com a futura entrada de veículos do empreendimento.

Dessa forma, a permanência do dispositivo poderá comprometer o acesso ao edifício, dificultar a circulação de veículos e gerar transtornos à mobilidade urbana.

Diante do exposto, faz-se necessária a retirada do referido redutor de velocidade, garantindo melhor fluidez no trânsito e adequação às novas condições estruturais da via.

Nova Andradina, 15 de abril de 2026.
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